
Ofício n.º 836/2016/GAB-SR

Cuiabá, 15 de Setembro de 2016.
À Excelentíssima Senhora
Jane Maria Sanchez Lopes
Prefeitura Municipal de Poxoréu - MT

Assunto: Tomada de Contas – Prot. 215597/2015

Senhora Prefeita,

Nos termos dos art. 6º da Lei Complementar nº 269/2007  e art. 89, inciso  
VIII da Resolução nº 14/2007 combinados com os arts. 59, inciso IV, 60, 61, § 2° da Lei  
Complementar  n°  269/2007  (Lei  Orgânica  do  TCE/MT)  e  art.  257,  inciso  III  da  
Resolução  n°  14/2007  (Regimento  Interno  do  TCE/MT)  e  (Regimento  Interno  do  
TCE/MT), notifico-lhe para que no prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis, a contar  
do recebimento deste, apresente os documentos apontados no Relatório Técnico da 5ª  
Secex (cópia em anexo).

Informo-lhe  que  os  autos  estão  a  disposição,  do  interessado  ou 
procurador devidamente constituído, para vista, nos termos do artigo 140 do Regimento 
Interno.

Ressalto-lhe, que a não manifestação no prazo estabelecido, implicará na 
declaração de revelia e consequente aplicação de seus efeitos, nos termos do artigo 
6º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 269/2007 e artigo 140, §1º, da Resolução 
n. 14/2007.

Cabe  ressaltar,  que  com  base  na  Resolução  Normativa  16/2012, 
transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias do envio desta comunicação oficial por Malote 
Digital,  mesmo  não  havendo  sua  leitura  pelo  destinatário,  ficará  certificado  o  seu 
recebimento.

Atenciosamente,

Conselheiro Sérgio Ricardo

GT
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